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IUID DI PllftD 
. -- DECRETO N• 1 237, DE 20 DE OUTUBRO DE 1 982.-

. - , D1epoe eobre e abertura de credito euple-
menter àe doteçÕee que ••pacifica.-

LAURO SPERA, Prefeito do Municfpio de Aeeie, no ueo 
de euee etribuiçÕee legais, devidamente autorizado pele Lei n• -

2 181, deete data, . 
D E C R E T A: 

Artigo I• - Fica aberto na Divieão de Contabilidade, um crédito 

adicionei , no valor de Cit 54.900.000.00 (cinquenta e 

quatro milhÕee, novecentos mil cruzeiro•), suplemen

tar às doteçÕes orçamentárias vigentes e saber1 

2. 

2.2 
03 
07 

0140 

0142.091 
3132 
0200 
0202.071 

GABINETE DO PREFEITO 
Gabinete e Dependência• 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Administração 

Defesa Interesse Público no Processo Judiciário 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
Outros Serviços e Encargo•••••••••••••• 200.000.00 

Supervisão e Coordenação Superior 
GABINETE DO PREFEITO 

3111 Pessoal Civi 1 ••••••••••••• •• ••••••••••• 1.500.00.00 
3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3 Departamento de Adminietreção 

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

07 Administração 

0210 

0212.038 

Administração Gerei 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

3111 Pessoal Civi 1 ••••••••••••• ••• •••• ••. ••. '1'.'70.000.00 

3.4 Divisão de Administração e Expediente 

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

07 Administração 

0210 
0212.047 

Administração Geral 
DIVISÃO DE ADMINISTRA 
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____ ........ ________________________________________________________ 

3111 Pessoal Civil••••••••••••••••••• 2.300.000.00 
0212.115 SETOR DE MATERIAL E ALMOXARIFADO 
3111 Pessoal Civil ••••••••••••••••••• 1.300.000.00 
0212.116 SETOR PESSOAL 
3111 Pessoal Civil ••••••••••••••••••• 1.180.000.00 
4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.5 Departamento 

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
08 Administração Financeira 

o 0420 Ordenamento Economico Fiannceiro 
0422.039 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
3111 Pessoal Civil ••••••••••••••••••• 780.000.00 
0320 Controle Interno 

0322.048 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

3111 Pessoal Civil•••••••••••••••••• 2.000.000.00 

0300 Administração de Receitas 

0302.050 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

3111 Peaaoal Civil •••••••••••••••••• 800.000.00 

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

5.10 Departamento de Obras 

o 03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
o7 Administração 

0210 Administração Geral 

0212.040 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
3111 Pessoal Civil ••••••••••••••••••• 3.700.000.00 

5.10 Divisão de Obras e Serviços Urbanos 
03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

07 Administração 

0210 Administração Geral 

0212.049 DIVISÃO D6-0BRAS E SERVIÇOS; · 

3111 Pessoal Civil••••••••••••••••••••• 1.300.000.00 

0212.085 OFICINA MEC�NICA E MARCENARIA 

3111 Pessoal e i vi 1 ••••••••••• 1.300.000.00 
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----------------------------------------------------------------

6 • EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
• 6.12 Educação 

08 EDUCAÇÃO E CULTURA 
42 Ensino de Primeiro Grau 
1880 Ensino Regular 

1882.058 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

3111 Pessoal Civi l ••••••••••••••••••• 2.400.000.00 
• 3132 Outros Serviços e Encargos •••••• 600.000.00 

4270 Alimentação e Nutrição 

o 4272.045 DISTRIBUIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 

3111 Peaaoal Civil•••••••••••••••••••• 600.000.00 

6.13 Cultura e Esporte 

08 EDUCAÇÃO E CULTURA 
• 46 Educ�ção Ff sica e Desportos 

0210 Administração Geral 

0212.007 ASSESSORIA DE ESPORTES E TURISMO 

3111 Pesaoal Civil •••••••••••••••••• 460.000.00 

2280 Parques Recreativos e Desportivos 

. 2282.013 CENTROS DE LAZER E RECREAÇÃO 

• 3111 Pessoal Civil ••••••••••••••••••• 440.000.00 

o 2282.089 PRAÇAS DE ESPORTES 

3111 Pessoal Civil ••••••••••••••••••• 200.000.00 

48 Cultura 

2460 Patrimonio Histórico, Artístico e Arqueoléeico 

2462.082 MUSEU HISTÓRICO DE ASSIS 

3111 Pessoal Civil••••••••••••••••••• 390.000.00 

2470 Difusão Cultural 
• 2472.012 CENTRO CULTURAL 

3111 Pessoal Civil ••••••••••••••••••• 950.000.00 

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

5.10 Divisão de Obras e Serviço• Urbanos 

10 . HABITAÇ�O E URBANISMO 

58 Urbanismo 
57.50 Vias Urbanas 

• 
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5751.039 

4110 

60 

3250 

3252.113 

3111 

3120 

3252. 114 
3111 

3120· 
3260 
3262.011 
3111 
3270 

3272, 112 

3132. 

3280 

3282.090 

3111 . 

5750 

5752.078 
3111 

l i  
62 
3470. 

3472.088 
3111 
3120 
63 

. 

3540 
3542.081 
3111 

2 
2.2 

SERVIÇOS DE GUIAS E SARJETAS 

Obras e l nsta l açÕes•••••••••••••••• 
. 

Serviços de Util idade Púb l ica 
LI mpeza PÚb 1 i ca 

SERVIÇO DE LIMPEZA PhBLICA 
. 

Pessoa l Civi l ••••••• � •••••••••••• 

Materia l de Consumo ••• ; ••••••••••• 

SERVIÇO DE REMOÇÃO DE LIXO 

Pessoa 1 Civi 1 •••••••••••••• 
Materia l de Consumo •••••••• 
Serviços funerários 
CENITtRIO MUNICIPAL 
Peaaoa l Civil••••••••••••••••••• 
I luminação P�b l ica 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PQBLICA 

Outros Serviços e Encargos •••••••• 

Parques e Jardina 

PARQUES PRAÇAS E JARDINS 
Pessoa l Civi l •••••••••••••••••• 

Vias Urbanas 

LOGRADOUROS PÕBLICOS 
Pessoa l Civi 1.· •••••••••••••••••• 

INDUSTRIA, CONtRCIO E SERVIÇOS 
Industria 
Produção Industria l 
PEDREIRA MUNICIPAL 
Pessoa l Civi l •••••••••••••••••••• 
lateria l de CõweMmo •••••••••••••• 

Comércio 
Promoção Interna do Comércio 
MERCADOS E FEIRAS 
Pessoa l Civi l •••••••••••• 

Gabinete e Depe 

1.400.000. 00 

3.200.000.00 

500.000.00 

2.700.000.00 
1.000.000.00 

770.000.00 

5.800.000.00 

2.200.000.00 

1.380.000.00 

480.000.00 
500.000.00 

• 00.000.00 
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13 
75 

SAÕDE E SANEAMENTO 
, Saude 

4280 Assistência Médica e Sanitária 
4282.029 COORDENADORIA E SAÕDE 
3111 . 

15 
81 

4860· 

Pessoa l Civi l ••••••••••• •• 
ASSISTtNCIA E PREVIDtNCIA 
Assistência 

Assistência Socia l Gera l 

4862.028 COORDENADORIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

Pessoa l Civi l •••••• • ••• • • • •••• 

Previdência 
, 

1.800.000.00 

1.200.000.00 3111 

82 

4950' Previdência Socia l a Inativos e Pensionistas 

4952.056 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

JISI Inativo•••••• ••••••••• • ••• • ••••• ••• • • •  5.000.000.00 

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

5. 11 

J6 . 
Serviços de Estradas de Rodagem Municipa l 

TRANSPORTE 

88 Transporta Rodovi�rio 

5350 Contro l e  e Segurança do Tráfego Rodoviário 
5352.111 SERVIÇO DE ESTRADA DE RODAGEM 
3111 Pessoal Civi l •• • •••• • • • •••• •• • • •• •• • • •  1.900.000.00 

TOTAL • •••••••••••• •• • ••••• • •••••••••• Cr$ 54.900.000.00 
Artigo 2• - As despesas do p;esente Decreto, correrão por conta 

do excesso de arrecadação conforme segue abaixo e l a.!. 
sificado: 

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 

1200.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL 

1210.00.00 - RECEITA IMOBILIÃRIA 
1290.00.00 - OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS • • •• •• •• •• 8.500.000.00 

1400.00.00 - TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

1410:00.00 - PARTICIPAÇXO EM TRIBUTOS FEDERAIS 
--.......-;:---.. 

1419.00.00 - RETORNO DO IMPOSTO TERRITORIA 

1440.00.00 - PARTICIPAÇXO EM TRIBUTOS 
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1441.00.00 - PARTICIPAÇÃO NO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MER-

CADORIA - l .C.M ••••••••••••• 35.400.000.00 

1442.00.00 - COTA-PARTE S/ A TRANSMISSÃO DE BENS IMÕVEIS •••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • s.000.000.00 
TOTAL ••••••••••••••••••••••••••••• Crl 54.900 .000.00 

Artigo 3• - Este decreto entrará em vigor na data de sua pub l i-
-caçao. 

Artigo 4• - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em 20 de Outubro de 1982.-

RO SPERA 
eito Municipa l 

AMILTON MEIRELLES DE ALME A 
-

Chefe do Depto. de Administ ao 

Publ icado no Departamento de Administração da Prefeit,!!. 

ra Municipa l de Assis, em 20 de Outubro d 982.-


